
 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
RESOLUÇÃO N° 209, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1998 -  DOU 18/12/98 

 

Autoriza o Presidente do Conselho Nacional de 
Assistência Social expedir certidão atestando que o 
fluxo de repasse dos recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social ao Fundo Estadual de Assistência 
Social de Minas Gerais, 

 
 O Plenário do Conselho Nacional de Assistência Social, em reunião ordinária realizada nos 
dias 15 e 16 de dezembro de 1998, dentro das competências e das atribuições conferidas no artigo 
18, incisos V e IX , da Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de1993 e, 
 

Considerando as informações contidas no Ofício n.º136/CEAS/98 do Conselho Estadual de 
Assistência Social do Estado de Minas Gerais com relação à sentença proferida nos autos da Ação 
Civil Pública n.º 98.38.00.019501-5, movida pelo Ministério Público Federal; 

 
Considerando que os termos da referida sentença condiciona a liberação dos repasses de 

verbas federais a certidão emitida pelo Conselho Nacional de Assistência Social, 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Autorizar o Presidente do Conselho Nacional de Assistência Social 

expedir certidão atestando que o fluxo de repasse dos recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social ao Fundo Estadual de Assistência Social de Minas Gerais, destinados à 
manutenção dos Serviços Assistenciais de Ação Continuada e do Programa Brasil Criança 
Cidadã atende aos pressupostos legais da Lei  n.º 8.742/93. 

 
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Gilson Assis Dayrell 
Presidente 

 

 


